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llxmo. Sr. Igor Jonas Souza Costa
Pre,yidenle da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas

O Vereador que o presente subscreve, em conlormidadc com as normas regimentais vigentes,

ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentissimo Prel'cito de Congonhas que providcncie a

pavimentação com piso intertravado do caminho que dá acesso à fonte Nossa Senhora Da Ajuda no

Distrito de Alto Maranhão.

JUSTIFICATIVA

A necessidade para tal faz-se devido a situação de abandono da lonte acima citada. Iista, que

é sinônimo dc devoção e local de peregrinação dcvido à lenda dos Irmãos Joào da Silva I{edondo c

Josó da Silva Redondo, que encontraram a imagcm da Santa que dá nome a lbnte c ó Padroeira do

Distrito dc Alto Maranhão, hoje é inacessível para os fióis. É dever do Poder Público cumprir a

legislagão e valorizar monlrmentos de intcresse histórico. de forma que respeite a idcntidadc da

comunidadc e forme atrativos para a atividade turistica consciente.

Congonhas, 27 de novembro dc 2023.

Edu d rl isluu Marq

Vc tlor

Câmara Municipal do Conoonhes
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